
 
 

 

Of. Pregoeiro nº 11/2023          Em 28 de março de 2023. 
 
 
 
À Licitante 
GIMAVE Meios de Pagamentos e Informações Ltda. 
 
 
 
    Considerando o questionamento protocolado sob o 
número 1619, de 27/03/2023, sobre item do Edital do Pregão nº 03/2023 desta 
Câmara Municipal: 
 
 "No que tange ao Município de Jundiaí, deverá ser apresentado também 01 (um) 
aplicativo de “delivery”, no mínimo, que atenda no Município de Jundiaí, e que tenha 
cadastrado em seu sistema pelo menos 10 estabelecimentos, aceitando-se a 
somatória entre 02 ou mais aplicativos, e que seja aceito o pagamento diretamente 
através do aplicativo", neste caso para cumprir as exigências é necessário a 
apresentação de apenas 01 (um) app de delivery ou mais de 1 (um) conforme o 
segundo trecho do item citado?” 
 
RESPOSTA: Basta um aplicativo, desde que atenda as exigências editalícias. É 
possível apresentar mais de um aplicativo, uma vez que é admitida a somatória de 
estabelecimentos entre aplicativos. 

 
 
    Sendo o que havia para o momento, apresento protestos 
de profundo respeito e consideração. 
    

 
 

Atenciosamente, 
 

   
PEDRO H. O. FERREIRA 

Pregoeiro 
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